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Governo Mur~c)pal

•té

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE
Comissão Pemianeite de Lic tação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 20.10.01)2023

Prezados(as) Senhoresas),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta p o objeto co Edital de CONCORRÊNCIA
PÚBUCA N° 20.10.0112023, aijo objeto é a CONSTRUÇÃO DA 1° ETAPA DO hOSPITAL
DE BATURITÉ/CE, EM CONFORMMIDADE COM O PLANC DE TRABALhO CONFORME
CONVENIO n.° 23/2323 E MAPP N° 5032, pelo preço g obal de R$_________________
_____________________). com prazo de execução de 04 (QUATRO) MESES.

Caso nos seja adjLdicado c objeto da presente licitação, -ios
contrato no prazo ceterminafo no documento de convocação,
Sr(a). ______________________________ portador(a) ca
________________ eCPFn° ____

comprometemos a assinar o
indicando para esse ‘im o(a)
carteira de Ideitidade no.

—, como representante ega
desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilicade pea execução dos serviços
objeto deste Ed tal e que serão executados conforme exigêrcia editalícia e contratual, e que
serão iniciados dentrc do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, coitados a partir ca data de
recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carinto da Empresa e assinatura do(a) e~resentante.

Governo Municípol &,tsit~ICE ç~
Poçc do Motri 5/N. .. cio Entre Rios, Cen~àg’

CEP-6?.76O-Or~ C . r907387.343100
À

/

LI e
a
O FUTURO AGORA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPOF’ENTE)

ANEXO If - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

‘75

Local e data



CONCORRÊNCIA N°

ema Munic pa
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O FUT R AGORA

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Execução dos serviços de
conforme prc~eto e rçamento em anexo,

02. PLANILHA OR AMENTÁRIA:

1
1
1
L

parte integrante oeste ,rocesso.

_______________-Ce, — __________ de 23_.

Car mbo da Empresa e assina:ura do(a) epresentante.

Li
ANEXO III

ESPECIFICAÇÃO UNID VALORES—R$1 UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I -

VALOR DO B.D.I -
VALOR GLOBAL COM B.DJ -

Governo Municipo de Bottrité/CE
Proço do Motriz, 5/1.. EnL,w Rios, CeiL

CEP- 62.760- — CNP 0738’ 343/0001
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ANEXO III

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

—ii~Í— DISCRIMIAIAÇÃO VALOR
~Ês 1

VALOR

MÊS “ii’

VA_OR

TOTAL GERAL

ACUMU..ADOS

Governo Municipcj(dBoturitéICE kí
Prciç~ do Mmii 5/N, ócio Eríre Rios, Centra

tER 62 7j~ .€ P1 n° 07.387343/0001

ti ~s ~•tó
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ANEXO III

9

~J.
03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

VALOR TOTAL DO B.D~I

Governo Muricipal de Botu-itéICE
Praça do Motriz, S/N. $tldcio Entre Rios, CentçoUj

CEP 2760- — CNPJ no 07 387.343/0001-bSy

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS VALOR -

fl
fl
fl
fl GARANTIAiSEGURO

5.0

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS
RISCO

n

VAL R-R$

LUCRO
TRIBUTOS / IMZOSTOS (PIS!COFINS/ISS)

____________-Ce,_de ________ de2O_.

Carimbc da Empresa e assinatura do~a) representante



Ema Mun?cIpaI

CONTRATO N°

Ctá
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉICE,
DA SECRETARIA DE SAÚDE, COM A

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de

Ordeiador(a)

CONTRATANTE

com o Edital de

na L& nZ

O FUTURO AGORA

FAZB~ A
ATRAVÉS
EMPRESA

PARA O FIM

pessoa jurídica de dir&o público interno, com sede à
_____________________________________________ irscrito no CNPJ/MF sob c r°
__________________ através da SECRETARIA DE SAÚDE, representado pe o(a)

de Despesas da SECRETARIA DE SAUDE. S.
__________________________________ iifrafirmado, doravante cenorrtinaoo de

e, do outro lado, a empresa, _______________ com endereço à
________________________ em ________, Estado do _______, inscrito no CNPJ sob o r°
____________ representada por ______________________ portador(a) do CP~ r°

—, ac fim ass nado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
CONCORRÉNCIA n° ____________, F’tcesso n° ___________, em

confarnidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e aias alterações poster ores,
sujeitando-se os ccntratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este cortrato na CONCCRRÉNCIA no____________
8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLA(JSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de
____________________________________________________ conforme projeto e orçamento
em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrarte deste processc.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1 - A CONTRATANTE paga-á à CONTRATAJA, pela execução co objeto deste contratc o
valor global de R$ _________________ ________________

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da cata de sua assina:ura, até 04
(QUATRO) MESES, poderdo ser prorrogado nos casos e fc’nas previstos na Lei n2 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1-O objeto do coitrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo respcnsável por seu acompanhame-ito e fiscalização, medante termo
circu stanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinzei dias da comi.nicação escrita do
contratado;

Governo Municipal de Bctirlt~ICE
Paço do Motriz, 5/N. Palácio ErILÇe Rios, Cenir

CEP627GO-000--cNP n°C7 343/0001-
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competen’tép. te
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obser~açk, ou
vistonia que conprove a adecuação do objeto acs termos contratuais, observado o disposto no
ad. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à
SECRETARIA DE SAUDE, até o 100 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização aos
serviços, para fns de txrnferêrda e atestação ca execução oos serviços.
5.2. A fatura constará dos ~viços efetivamente executados no período de cada mês civil, de
acorco ccm o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de
medição:
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAUDE, o pagamento será
efetuado até o 30° (triçésinio) dia após o protccolo da ‘atura pelo(a) CONTRATADO~A), junto
ao setor comp~ente da PREFEITURA MUNICPAL DE BATURITE/CE.
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivanente com
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mcbilização de
equipamentos, limitando a despesa até o valo- máximo correspondente a 50% (cinco por
centa) do valor efetivamente orçado/proposto.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Os preços são firmes e rreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a conta- da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (ccze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados torando-se por base a data da apresentação da proposta, com base
no INCC — índice Nacioral da Construção Civi ou outro eouivalente que venha a suostitui-lo,
caso este seja extirto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas deccrrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentá’ia n°
0801.10.302.1003:.006 eleniento de despesa n° 4.4.90.51.00 - FONTE: 1632000000,
custeadas com recursos Confo-me Convenio n ° 23/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A CONTRATADA ‘ica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cont-auais, ac-éscirnos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
centoo do valor inicial atial zado do Contrato, conforme o dsposto no § 1~, ad. 65, da Lei n2
8.66$193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS
9.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executaoos e concluidos no prazo de 34
(QUATRO) MESES, contadcs a partir ao receoimento da ordem de serv ço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazr acompanhar de un relatóno circunstanciado
e do novo cronograma fí~co-financeiro adaptado às novas condições propcstas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização ca SECRETARIA DE SAÚDE da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÈ/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE SAÚDE, até 10
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
9.4- Os at-asos ocasionados oor motivo de força maior ou caso fortLito, desce que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitcs SECRETARIA DE SAÚDE da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE, não serão considerados corno inadimplemento coitratual

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Governo Municipal de BcturltélcE
Praça do Motriz. $/N. FÕld Entre Rios, Caitro.
EP 62.760-000 — CNP 0’.~7343!0W1-o
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10.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes nece\s:t ‘~ -

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n2 8.666/93 e suas aterações posteriores;
10.2-Fiscalizar e acompanhar a e~cuçâo do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Cortratada toda e qualquer ocorrência elacionada com a execução do
objeto contratual, diliçenciardo nos casos que exigem providências corretivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fatu as
devidamente atestadas pelo Se:or Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1- Executar o obao do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÉNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qual ficação exigidas na Lei de
Licitações;
11 .3- Utilizar profissionas devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de mpedimentcs fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom anoamento e a boa prestação dos serviços;
11.5- Facilitar a ação da fiscalzação na inspeção dos serviços, prestando. prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão ca fiscalização indenizando-a devidamente ~or quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eies
praticados por empregaoos, prepostos ou mardatários seus A responsabil dade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA aootar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas cas autoridades competentes e cas
disposições legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos oocumentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA r~o deverá, mesmo após o término do cortrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisauer documentos ou informações
especificadas no parágr~o anterior, a não ser ~ra fins de execução do contrato;
11.8- Providenciar a imediata correção das de’iciências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus ernoregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tribLtos que, direta ou inciretamente, ircidam sobre
a prestação dos serv ços contratados inclusive as cont ouições previdenciárias fiscais e
paraf5cais, FGTS, P15 emoljmentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE por eventuais
autuações adm nistrativas eiou udiciais uma vez que a inaoimplência da CONTRATADA, com
referência às suas oorigações, não se transfere a ~REFE1TURA MUNICIPAL DE
BATL RITÉ/CE;
11.10- Disponibilizar, a quaquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáros relacionados com o objeto do
COWRATO;
11.11- Responder, pec~riariamente, por todos os danos e/oa prejuízos que forem causados à
União, Estado, Municipic ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do tratalho, previstas ria Consolidação
das Leis do Trabalho e egislação pertinente;
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
prec ções para evitar a ocorrência de danos ao meio amaiente e a terceiros, observandc o
disposto na legislaçâc ‘ederal estadual e municipal em vigor, inclusive a Le n° 9.605,
publicada no D.O.U. de 3/02198;

Governo Municipal de BaturILéICE
Proço da Motriz, SIN. P0 clotntre Rios, Centr

CEP- 62 760-000 — C n° C7367.34310001-
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11.14- Responsal~lizar-se perante os órgâos e representantes do Poder Públk
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação o~ omissão si
empregados, prepostos ou contratados;
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a tocas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos rojetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas ecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertrientes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desenzenho e qualidade dos serviços e
bens bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu pert&o desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA na forma da Lei, e apresenta o
comprovante de «Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da
apresentação da p’imeira fatura perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMIN1STRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assun cas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA. as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratadc, ~‘, caso de recusa da licftante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de DE (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três dédmos por certo) sobre o valcr da parcela não aimprida do Contrato, por dia
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o ‘.alorda parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE SAUDE de Baturité/CE, em caso de ~raso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serv ços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontaco “ex-offício” da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha
junto à SECRETARIA DE SAUDE de BaturitéiCE, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extra udicial;
c) Suspensão tempo-ária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de iniconeidade para licitar ou contratar com a Adrrinistração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova s~a
reabil tação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESC SÕES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisão ccritratua poderá ser:
13.2-Determinada zor ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666~3;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentaca da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatcrio, cesde que haja conven ência
da AdP~iinistração;
13.4- Em caso de rescisão pre~.ista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcica dos prejuízos regulamen:ares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o indso 1 do a-t. ~8 acarreta as conseqüências
previstas no ad. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMIN1STRATIVO5

Governo deO~urité/CE ‘~ /
Praç. do Matriz, 5/ , FOidclo Er~re Rios, Centro,

CEP: 62.760- CNPJ n°07 387.343/0001-08
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14.1- Os ecursos cabiveis serão processados de acordo ccii o que estabelece o a~rtOW~~
Lei n° 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante p&ição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
PREFEITURA MUNICI~AL BATURITÉ/CE.
14.3- Os recursos serão Irotocolados na SECRETARIA DE SAÚDE de Baturité!CE, e
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca
qualquer controvérsia oriunda do
administrativa, renLnciarldo-se, desde

E, po estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) v.as
para que possa prcd~z r os efeitos legais.

-Ce,_de _________ de2O_.

Nome Ordenado-(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE SAJIDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01. _____

Nome:
CPF/MF:

02. _____

Nome:
CPF/MF

Governo Munici~I de Ronjrité/CE
Praça da Motriz, S/N, Pcidclo Entre Rios, Centik

CEP 62760-000 — C P3 n°07 387.34310001-08

ReDresentante
Empresa

CONTRATADA

de Baturité/CE, Esta•oo do Ceará, para dirimir toda e
presente, que não possa ser resolvida pela tia

já. a qualquer outro, por mais privilegiado que sea.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da e, que não executamos traba ha
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos salvo na condição de aprendz, a p~tir de quatorze anos, em
cumprimento ao disposto ro inciso XXXIII do art. 72 da Constituiçãc Federa e de corformidade
com a exigência prevista nc nciso V, do art. 27 da Lei Feoeral n° 8.666/93 e suas alteraçees
posteriores.

_____________-Ce, de2O

Canmbo e assinatura do representante legal da empresa.

Governo Municipd de Bcttrité/CE
Praça da Matriz. S/N, P~idcio Entre Rios, Centro.

:Ep~ 62160-000 — CNPJ no 07.~7.343I0001-08
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Atesto, para fins de habilitação referente a Concorrêncía Puolica n° CL O abeto é

a que
empresa_____________________________________________________________________________________representada
por____________________________________________________ fez a Visita Técnica ea izada

em xx/xx.’2023 nos lugares onde serão realizados os serviçts constantes da licitação.

A empresa supractaca dedara que seu represeitante vistoriou os locais dos serviços e cue
tem pleno conhecine-to de todas as dificuldaies porventura existentes pa a o aimprimento
das obrigações objeto do cerame.

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE VISITA

a

____ de ___________ ce 2023.

Empresa

Governo MunlcÇoi Boturlt#ICE
Praça da Motriz, 5/TI Pa En re Rios Cerir

CEP 61760-DOO — CNF n°01387.343/0001
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LISTA DE PRESENÇA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 20.10M112023

BATURITÉ/CE— CE, 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

DA 1° ETAPA DO HOSPFAL DE BATURITÉ/CE,
O PLANO DE TRABALHO CONFORME CONVENIO

r’~ LICITANTE ASSINATURA

LUZIANE DA SILVA FRE1TAS
Secretária da CPL

NYLMARA GLEICE MOREIRA DE
OLIVEIRA

Presidente da CPL
CAMILA LOPES DE CASTRO

Membro da CPL

Governo Municipoi de BotUrité/CE
Proço da Motriz, S/N. Poidcio ~nLre Rios, Centro,

CEft 61760-coo — CNPJ no 073B7,943/0~i-O8

OBJETO: CONSTRUÇÃO
CONFORMMIDADE COM
23/2023 E MAPP N° 5032

EM
n’o

-a


